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3. Cada coprodutor terá acesso livre a todos os materiais
originais da coprodução e direito de reproduzir ou copiar esses ori-
ginais, mas não o direito ao uso ou à designação da propriedade
intelectual sobre tais materiais, salvo o que for estabelecido pelos
coprodutores no contrato de coprodução.

4. Cada coprodutor será proprietário conjunto de todos os
materiais originais de captação, seja o negativo original ou qualquer
outra matriz original de gravação utilizada na realização da copro-
dução, excetuados os direitos de propriedade intelectual que possam
estar incorporados em tal negativo ou matriz original, salvo se es-
tabelecido de forma diversa pelos coprodutores no contrato de co-
produção.

Artigo 11

Entrada Temporária

As Partes facilitarão a importação temporária e a reexpor-
tação de quaisquer equipamentos cinematográficos e materiais ne-
cessários à realização das obras de coprodução cinematográfica no
âmbito do presente Acordo observada as respectivas legislações na-
cionais. Cada Parte empenhar-se-á ao máximo para facilitar, obser-
vando a legislação nacional aplicável, a entrada e a residência tem-
porária em seu território do pessoal criativo e técnico da outra Parte
- ou de um terceiro país, nos casos de coproduções multilaterais -
com vistas a participar na coprodução.

Artigo 12

Autorização para Exibição Pública

1. A aprovação pelas Autoridades Competentes de projetos
de obras cinematográficas em coprodução não implica autorização
para exibição ou distribuição da obra em questão.

2. A autorização para exibição pública será concedida de
acordo com as respectivas legislações do Brasil e de Israel.

Artigo 13

Exportação de Coproduções Cinematográficas

1. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja ex-
portada para um país que tenha cota de importação destinada a ambas
as Partes, a obra será incluída na cota do país do coprodutor ma-
joritário.

2. Quando o valor dos aportes dos coprodutores for igual, a
coprodução será incluída na cota do país no qual o diretor da obra for
nacional ou residente permanente.

3. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja ex-
portada para um país que possua cota de importação destinada a uma
das Partes, a obra será vendida pela Parte para a qual não há cota.

4. Caso uma obra em coprodução seja exportada para um
país que possua cota de importação destinada a uma ou ambas as
Partes, as Autoridades Competentes poderão criar regras em relação
às cotas que difiram daquelas estabelecidas nos parágrafos 1, 2 e 3
deste Artigo.

5. Em todas as questões relativas à venda ou à exportação de
coproduções cinematográficas, cada Parte concederá à coprodução
cinematográfica os mesmos privilégios e o mesmo tratamento dis-
pensados às produções nacionais, em conformidade com as respec-
tivas legislações nacionais.

Artigo 14

Créditos

1. Todas as coproduções cinematográficas conterão cartela
com a informação de que são uma "Coprodução brasileiro-israelense"
ou uma "Coprodução israelense-brasileira" ou, quando for o caso,
incluirão créditos que reflitam a participação do Brasil, de Israel e do
país de um terceiro coprodutor.

2. Essa informação aparecerá nos créditos iniciais da co-
produção e em separado, nos casos de exibição pública, assim como
em todo material promocional e de publicidade referente à copro-
dução cinematográfica.

Artigo 15

Festivais Internacionais

1. O coprodutor majoritário fará a inscrição da coprodução
cinematográfica em festivais internacionais.

2. As coproduções cinematográficas realizadas com aportes
iguais serão inscritas como obra em coprodução do país de nacio-
nalidade do diretor.

Artigo 16

Comissão Mista

1. As Partes poderão criar uma Comissão Mista composta por
igual número de representantes de ambos os países. A Comissão Mista
reunir-se-á, quando necessário, a pedido de uma ou ambas as Autori-
dades Competentes, alternadamente em Jerusalém e no Rio de Janeiro.

2. À Comissão Mista caberá, entre outros:

a) revisar a implementação deste Acordo;

b) examinar se o equilíbrio geral das coproduções entre as
Partes foi alcançado, considerando-se o número de coproduções, os
percentuais, o valor total dos investimentos e dos aportes artísticos e
técnicos e, se não for esse o caso, definir as medidas necessárias para
restabelecer tal equilíbrio;

c) recomendar formas para aperfeiçoar, de maneira geral, a
cooperação na área de coprodução cinematográfica audiovisual entre
produtores brasileiros e israelenses;

d) recomendar às Autoridades Competentes propostas de
emendas a este Acordo.

3. Os membros da Comissão Mista serão escolhidos pelas Au-
toridades Competentes e designados por meio dos canais diplomáticos.

Artigo 17

Emendas

O presente Acordo poderá ser emendado por escrito e com
consentimento mútuo das Partes. Qualquer modificação deste Acordo
ou de seus Anexos deverá seguir os mesmos procedimentos para a
entrada em vigor estipulados no Artigo 19.

Artigo 18

Solução de Controvérsias

Controvérsias entre as Partes relativas à interpretação ou à
implementação deste Acordo que não forem resolvidas pela Comissão
Mista, em consonância com o Artigo 16, no prazo de dois meses,
serão solucionadas por intermédio dos canais diplomáticos.

Artigo 19

Entrada em Vigor

1. O presente Acordo, assim como seu Anexo, entrará em
vigor na data da segunda notificação entre as Partes, por via di-
plomática, sobre o cumprimento dos requisitos de suas respectivas
legislações internas para sua entrada em vigor.

2. O presente Acordo, assim como seu Anexo, que constitui
parte integrante deste Acordo, permanecerá em vigor por cinco (5)
anos e será renovado automaticamente por períodos adicionais de
cinco (5) anos cada, a menos que uma das Partes o denuncie, tendo
manifestado por escrito sua intenção de terminá-lo, com pelo menos
seis meses de antecedência.

3. As coproduções aprovadas pelas Autoridades Competentes
e que ainda não estiverem concluídas no momento em que uma das
Partes denunciar o presente Acordo continuarão a usufruir dos be-
nefícios estabelecidos neste Acordo ao longo de todo o processo de
produção e finalização.

Feito em Brasília, em 11 de novembro de 2009, que cor-
responde a 24 de Cheshvan, 5770, em dois originais, nos idiomas
português, hebraico e inglês, sendo todos os textos igualmente au-
tênticos. Em casos de divergências de interpretação, prevalecerá o
texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO ESTADO DE ISRAEL
Giora Becher
Embaixador

ANEXO

REGRAS DE PROCEDIMENTO

1. A solicitação para que uma obra cinematográfica possa
receber os benefícios de uma coprodução deverá ser feita às Au-
toridades Competentes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do
início das filmagens ou da animação chave.

2. As Autoridades Competentes comunicarão uma à outra
sua decisão a respeito de qualquer solicitação de reconhecimento de
coprodução no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da documentação completa, listada no Anexo deste Acordo.

3. As solicitações deverão ser acompanhadas dos seguintes
documentos, redigidos em português, no caso do Brasil, e em he-
braico ou inglês, no caso de Israel:

a) sinopse da obra cinematográfica;

b) comprovação de licenciamento de direitos de propriedade
intelectual, de qualquer natureza, incluindo "copyright" e direitos
correlatos (os "direitos correlatos" deverão ser entendidos como os
que incluem, entre outros, direitos morais, direitos de interpretação
dos atores, direitos dos produtores de fonogramas e direitos de emis-
soras de rádio e televisão), incorporados em, ou que couberem a, uma

coprodução, com uma cobertura suficiente para garantir os objetivos
do contrato de coprodução, incluindo o licenciamento referente às
exibições públicas, distribuição, transmissão pela TV ou internet,
além de venda ou aluguel de cópias digitais da coprodução nos
territórios correspondentes aos países de origem das Partes, bem co-
mo em terceiros países, e incluindo o "copyright" e direitos correlatos
com relação a qualquer obra literária, dramatúrgica, musical ou ar-
tística que tenha sido adaptada pelo proponente com vistas à co-
produção;

c) cópia do contrato de coprodução assinado pelos copro-
dutores, o qual estará sujeito à aprovação das Autoridades Com-
petentes;

d) lista de equipamentos necessários, assim como das equi-
pes criativa e técnica, indicando a nacionalidade destes profissionais e
os papéis a serem interpretados por cada ator;

e) cronograma de produção;

f) contrato de distribuição, se este já tiver sido assinado.

O contrato de coprodução deverá conter:

a) o título da obra cinematográfica, mesmo que provisório;

b) o nome do

- autor do roteiro original ou

- adaptador, se o roteiro for baseado em obra literária;

c) o nome do diretor, sendo permitida cláusula de subs-
tituição, caso seja necessário;

d) o orçamento da obra cinematográfica;

e) o plano de financiamento da obra cinematográfica;

f) os valores relativos aos aportes financeiros dos coprodutores;

g) cláusula que especifique a participação percentual de cada
coprodutor na repartição das despesas relativas a desenvolvimento,
produção e pós-produção até a confecção da primeira cópia;

h) cláusula que defina a distribuição da renda e dos lucros,
assim como a repartição dos mercados;

i) cláusula detalhando a participação dos respectivos copro-
dutores em quaisquer custos de produção que excedam o orçamento,
ou nos benefícios derivados de economias nos custos de produção
(devendo ser essa participação, em princípio, proporcional aos seus
respectivos aportes);

j) alocação dos direitos de propriedade intelectual na co-
produção cinematográfica, incluindo a propriedade e o licenciamento
derivados desses direitos;

k) cláusula estabelecendo que a aprovação do projeto con-
cedendo benefícios ao abrigo do presente Acordo não obriga as Au-
toridades Competentes de nenhuma das Partes a autorizar a exibição
pública da obra. Da mesma forma, o contrato deverá prever as me-
didas financeiras a serem adotadas pelos coprodutores nos casos em
que a Autoridade Competente de uma das Partes não autorize a
exibição pública da obra audiovisual em um dos países ou em um
terceiro país;

l) as medidas a serem tomadas nos casos em que a Au-
toridade Competente de qualquer das Partes indefira o projeto após
análise completa da documentação;

m) os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos
coprodutores destinados à realização da obra cinematográfica deverão
ser integralizados;

n) a repartição da propriedade dos direitos autorais em base
proporcional aos respectivos aportes dos coprodutores;

o) as medidas a serem tomadas nos casos de eventual rom-
pimento do contrato de coprodução;

p) cláusula declarando que o coprodutor majoritário deverá
adquirir apólice de seguro cobrindo todos os riscos de produção;

q) data prevista para o início das filmagens;

r) cláusula que determine como a coprodução será inscrita
em festivais internacionais;

s) outras exigências das Autoridades Competentes.

5. Os coprodutores fornecerão qualquer documento ou in-
formação complementar que as Autoridades Competentes considerem
necessário para processar a solicitação de reconhecimento de co-
produção, ou acompanhar a coprodução, ou a execução do contrato de
coprodução.

6. As disposições dos contratos originais de coprodução po-
derão ser alteradas, desde que previamente submetidas à aprovação
das Autoridades Competentes.

7. A substituição de um coprodutor estará sujeita à apro-
vação prévia das Autoridades Competentes.
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3. Cada coprodutor terá acesso livre a todos os materiais
originais da coprodução e direito de reproduzir ou copiar esses ori-
ginais, mas não o direito ao uso ou à designação da propriedade
intelectual sobre tais materiais, salvo o que for estabelecido pelos
coprodutores no contrato de coprodução.

4. Cada coprodutor será proprietário conjunto de todos os
materiais originais de captação, seja o negativo original ou qualquer
outra matriz original de gravação utilizada na realização da copro-
dução, excetuados os direitos de propriedade intelectual que possam
estar incorporados em tal negativo ou matriz original, salvo se es-
tabelecido de forma diversa pelos coprodutores no contrato de co-
produção.

Artigo 11

Entrada Temporária

As Partes facilitarão a importação temporária e a reexpor-
tação de quaisquer equipamentos cinematográficos e materiais ne-
cessários à realização das obras de coprodução cinematográfica no
âmbito do presente Acordo observada as respectivas legislações na-
cionais. Cada Parte empenhar-se-á ao máximo para facilitar, obser-
vando a legislação nacional aplicável, a entrada e a residência tem-
porária em seu território do pessoal criativo e técnico da outra Parte
- ou de um terceiro país, nos casos de coproduções multilaterais -
com vistas a participar na coprodução.

Artigo 12

Autorização para Exibição Pública

1. A aprovação pelas Autoridades Competentes de projetos
de obras cinematográficas em coprodução não implica autorização
para exibição ou distribuição da obra em questão.

2. A autorização para exibição pública será concedida de
acordo com as respectivas legislações do Brasil e de Israel.

Artigo 13

Exportação de Coproduções Cinematográficas

1. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja ex-
portada para um país que tenha cota de importação destinada a ambas
as Partes, a obra será incluída na cota do país do coprodutor ma-
joritário.

2. Quando o valor dos aportes dos coprodutores for igual, a
coprodução será incluída na cota do país no qual o diretor da obra for
nacional ou residente permanente.

3. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja ex-
portada para um país que possua cota de importação destinada a uma
das Partes, a obra será vendida pela Parte para a qual não há cota.

4. Caso uma obra em coprodução seja exportada para um
país que possua cota de importação destinada a uma ou ambas as
Partes, as Autoridades Competentes poderão criar regras em relação
às cotas que difiram daquelas estabelecidas nos parágrafos 1, 2 e 3
deste Artigo.

5. Em todas as questões relativas à venda ou à exportação de
coproduções cinematográficas, cada Parte concederá à coprodução
cinematográfica os mesmos privilégios e o mesmo tratamento dis-
pensados às produções nacionais, em conformidade com as respec-
tivas legislações nacionais.

Artigo 14

Créditos

1. Todas as coproduções cinematográficas conterão cartela
com a informação de que são uma "Coprodução brasileiro-israelense"
ou uma "Coprodução israelense-brasileira" ou, quando for o caso,
incluirão créditos que reflitam a participação do Brasil, de Israel e do
país de um terceiro coprodutor.

2. Essa informação aparecerá nos créditos iniciais da co-
produção e em separado, nos casos de exibição pública, assim como
em todo material promocional e de publicidade referente à copro-
dução cinematográfica.

Artigo 15

Festivais Internacionais

1. O coprodutor majoritário fará a inscrição da coprodução
cinematográfica em festivais internacionais.

2. As coproduções cinematográficas realizadas com aportes
iguais serão inscritas como obra em coprodução do país de nacio-
nalidade do diretor.

Artigo 16

Comissão Mista

1. As Partes poderão criar uma Comissão Mista composta por
igual número de representantes de ambos os países. A Comissão Mista
reunir-se-á, quando necessário, a pedido de uma ou ambas as Autori-
dades Competentes, alternadamente em Jerusalém e no Rio de Janeiro.

2. À Comissão Mista caberá, entre outros:

a) revisar a implementação deste Acordo;

b) examinar se o equilíbrio geral das coproduções entre as
Partes foi alcançado, considerando-se o número de coproduções, os
percentuais, o valor total dos investimentos e dos aportes artísticos e
técnicos e, se não for esse o caso, definir as medidas necessárias para
restabelecer tal equilíbrio;

c) recomendar formas para aperfeiçoar, de maneira geral, a
cooperação na área de coprodução cinematográfica audiovisual entre
produtores brasileiros e israelenses;

d) recomendar às Autoridades Competentes propostas de
emendas a este Acordo.

3. Os membros da Comissão Mista serão escolhidos pelas Au-
toridades Competentes e designados por meio dos canais diplomáticos.

Artigo 17

Emendas

O presente Acordo poderá ser emendado por escrito e com
consentimento mútuo das Partes. Qualquer modificação deste Acordo
ou de seus Anexos deverá seguir os mesmos procedimentos para a
entrada em vigor estipulados no Artigo 19.

Artigo 18

Solução de Controvérsias

Controvérsias entre as Partes relativas à interpretação ou à
implementação deste Acordo que não forem resolvidas pela Comissão
Mista, em consonância com o Artigo 16, no prazo de dois meses,
serão solucionadas por intermédio dos canais diplomáticos.

Artigo 19

Entrada em Vigor

1. O presente Acordo, assim como seu Anexo, entrará em
vigor na data da segunda notificação entre as Partes, por via di-
plomática, sobre o cumprimento dos requisitos de suas respectivas
legislações internas para sua entrada em vigor.

2. O presente Acordo, assim como seu Anexo, que constitui
parte integrante deste Acordo, permanecerá em vigor por cinco (5)
anos e será renovado automaticamente por períodos adicionais de
cinco (5) anos cada, a menos que uma das Partes o denuncie, tendo
manifestado por escrito sua intenção de terminá-lo, com pelo menos
seis meses de antecedência.

3. As coproduções aprovadas pelas Autoridades Competentes
e que ainda não estiverem concluídas no momento em que uma das
Partes denunciar o presente Acordo continuarão a usufruir dos be-
nefícios estabelecidos neste Acordo ao longo de todo o processo de
produção e finalização.

Feito em Brasília, em 11 de novembro de 2009, que cor-
responde a 24 de Cheshvan, 5770, em dois originais, nos idiomas
português, hebraico e inglês, sendo todos os textos igualmente au-
tênticos. Em casos de divergências de interpretação, prevalecerá o
texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO ESTADO DE ISRAEL
Giora Becher
Embaixador

ANEXO

REGRAS DE PROCEDIMENTO

1. A solicitação para que uma obra cinematográfica possa
receber os benefícios de uma coprodução deverá ser feita às Au-
toridades Competentes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do
início das filmagens ou da animação chave.

2. As Autoridades Competentes comunicarão uma à outra
sua decisão a respeito de qualquer solicitação de reconhecimento de
coprodução no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da documentação completa, listada no Anexo deste Acordo.

3. As solicitações deverão ser acompanhadas dos seguintes
documentos, redigidos em português, no caso do Brasil, e em he-
braico ou inglês, no caso de Israel:

a) sinopse da obra cinematográfica;

b) comprovação de licenciamento de direitos de propriedade
intelectual, de qualquer natureza, incluindo "copyright" e direitos
correlatos (os "direitos correlatos" deverão ser entendidos como os
que incluem, entre outros, direitos morais, direitos de interpretação
dos atores, direitos dos produtores de fonogramas e direitos de emis-
soras de rádio e televisão), incorporados em, ou que couberem a, uma

coprodução, com uma cobertura suficiente para garantir os objetivos
do contrato de coprodução, incluindo o licenciamento referente às
exibições públicas, distribuição, transmissão pela TV ou internet,
além de venda ou aluguel de cópias digitais da coprodução nos
territórios correspondentes aos países de origem das Partes, bem co-
mo em terceiros países, e incluindo o "copyright" e direitos correlatos
com relação a qualquer obra literária, dramatúrgica, musical ou ar-
tística que tenha sido adaptada pelo proponente com vistas à co-
produção;

c) cópia do contrato de coprodução assinado pelos copro-
dutores, o qual estará sujeito à aprovação das Autoridades Com-
petentes;

d) lista de equipamentos necessários, assim como das equi-
pes criativa e técnica, indicando a nacionalidade destes profissionais e
os papéis a serem interpretados por cada ator;

e) cronograma de produção;

f) contrato de distribuição, se este já tiver sido assinado.

O contrato de coprodução deverá conter:

a) o título da obra cinematográfica, mesmo que provisório;

b) o nome do

- autor do roteiro original ou

- adaptador, se o roteiro for baseado em obra literária;

c) o nome do diretor, sendo permitida cláusula de subs-
tituição, caso seja necessário;

d) o orçamento da obra cinematográfica;

e) o plano de financiamento da obra cinematográfica;

f) os valores relativos aos aportes financeiros dos coprodutores;

g) cláusula que especifique a participação percentual de cada
coprodutor na repartição das despesas relativas a desenvolvimento,
produção e pós-produção até a confecção da primeira cópia;

h) cláusula que defina a distribuição da renda e dos lucros,
assim como a repartição dos mercados;

i) cláusula detalhando a participação dos respectivos copro-
dutores em quaisquer custos de produção que excedam o orçamento,
ou nos benefícios derivados de economias nos custos de produção
(devendo ser essa participação, em princípio, proporcional aos seus
respectivos aportes);

j) alocação dos direitos de propriedade intelectual na co-
produção cinematográfica, incluindo a propriedade e o licenciamento
derivados desses direitos;

k) cláusula estabelecendo que a aprovação do projeto con-
cedendo benefícios ao abrigo do presente Acordo não obriga as Au-
toridades Competentes de nenhuma das Partes a autorizar a exibição
pública da obra. Da mesma forma, o contrato deverá prever as me-
didas financeiras a serem adotadas pelos coprodutores nos casos em
que a Autoridade Competente de uma das Partes não autorize a
exibição pública da obra audiovisual em um dos países ou em um
terceiro país;

l) as medidas a serem tomadas nos casos em que a Au-
toridade Competente de qualquer das Partes indefira o projeto após
análise completa da documentação;

m) os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos
coprodutores destinados à realização da obra cinematográfica deverão
ser integralizados;

n) a repartição da propriedade dos direitos autorais em base
proporcional aos respectivos aportes dos coprodutores;

o) as medidas a serem tomadas nos casos de eventual rom-
pimento do contrato de coprodução;

p) cláusula declarando que o coprodutor majoritário deverá
adquirir apólice de seguro cobrindo todos os riscos de produção;

q) data prevista para o início das filmagens;

r) cláusula que determine como a coprodução será inscrita
em festivais internacionais;

s) outras exigências das Autoridades Competentes.

5. Os coprodutores fornecerão qualquer documento ou in-
formação complementar que as Autoridades Competentes considerem
necessário para processar a solicitação de reconhecimento de co-
produção, ou acompanhar a coprodução, ou a execução do contrato de
coprodução.

6. As disposições dos contratos originais de coprodução po-
derão ser alteradas, desde que previamente submetidas à aprovação
das Autoridades Competentes.

7. A substituição de um coprodutor estará sujeita à apro-
vação prévia das Autoridades Competentes.
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